
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

TERMO ADITIVO 03 (CONTRATO PGE Nº 012/2021)

ADITAMENTO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  ESTADO  DA
BAHIA,  POR  INTERMÉDIO  DA  PROCURADORIA  GERAL DO
ESTADO E A EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA-CIEE, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela DRA. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, titular da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ
nº 04.139.403/0001-77,  situada na 3ª avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizada pelo Decreto de
delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, denominado CONTRATANTE, e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA –
CIEE, associação filantrópica, de direito privado, sem fins econômicos, beneficente, de assistência social e reconhecida de utilidade pública,
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, nº 445, Itaim Bibi, CEP 04.533-001, São Paulo/SP, representado
pela  sua  Gerente  Regional  SRA.  ÉRIKA  FLÁDIA  VIRGÍNIO  ARAÚJO,  portadora  do  RG  nº.  2001010332030  SSPDS/CE  e  CPF/MF  nº.
030.561.443-61, doravante denominada CONTRATADA, em face do constante do processo administrativo no 006.7550.2021.0008097-21, resolvem
aditar o contrato no 012/2021, celebrado em 30/03/2021, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por 12 (doze) meses, com início em
30/03/2024 e término em 29/03/2025, com base no art. 140, II, da Lei estadual nº 9.433/05.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

Fica concedido o reajustamento dos preços, considerando a variação do INPC/IBGE no período compreendido entre fevereiro de 2023 a janeiro de
2024, no percentual de aproximadamente 3,8205%, retroativo a fevereiro de 2024, conforme art. 144 c/c art. 146 da Lei n° 9.433/05, passando os
preços a vigorar nos seguintes termos:

Item Código SIMPAS Descrição Quantidade Preço Unitário Preço Mensal

01 02.30.00.00145899-0

Recrutamento, seleção e
acompanhamento de

estagiários, para desenvolver
atividades de integração ao

mercado de trabalho nas
diversas áreas administrativas

e/ou específicas.

365 R$ 5,71 R$ 2.084,15

Valor estimado mensal R$ 2.084,15
Valor estimado global anual R$ 25.009,80

Parágrafo único. Estima-se para o contrato o valor global anual de R$ 25.009,80 (vinte e cinco mil nove reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE
06.101 03 122 502 2000

Região/planejamento
9900

Natureza da despesa
339039

Destinação do recurso
100

Tipo de recurso
orçamentário

Normal

Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.
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Salvador, ____ de _________________de 2024.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE

Testemunha Testemunha

Documento assinado eletronicamente por Erika Fladia Virgino Araujo, Usuário Externo, em 26/03/2024, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Inês Maria Nascimento Santos, Testemunha, em 26/03/2024, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Do Nascimento Miguel, Testemunha, em 26/03/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Bárbara Camardelli Loi, Procurador Geral do Estado, em 28/03/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00084910981 e o código CRC 145F6F79.

Referência: Processo nº 006.7550.2021.0008097-21 SEI nº 00084910981
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